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PORTARIA Nº 6, DE 08 DE ABRIL DE 2025PORTARIA Nº 6, DE 08 DE ABRIL DE 2025

Prorroga a vigência da Portaria nº 14/2024/Ila/t, que designa os
membros para compor o Colegiado do Centro Interdisciplinar de
Tecnologia e Infraestrutura - CITI / ILATIT.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA ETERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃOO DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA ETERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO
LATINOAMERICANALATINOAMERICANA, nomeado pela Portaria n° 284/2021/GR no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 275/2020/GR, o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, no uso de suas atribuições, e o que consta no processo nº 23422.005211/2024-59,
RESOLVE:

 

Art. 1º Prorrogar até 31 de julho de 2025 a vigência da Portaria nº 14/2024/Ilatit, que designa os membros para compor o Colegiado do Centro
Interdisciplinar de Tecnologia e Infraestrutura - CITI / ILATIT, publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 22 de abril de 2024:

Membros do Colegiado do CITI

Docentes:

Ana Carolina Parapinski dos Santos

Andréia Cristina Furtado

César Winter de Mello

Cláudia Leites Luchese

Edna Possan

Eduardo Gonçalves Reimbrecht

Gislaine Bezerra Pinto Ferreira

Helenice Maria Sacht

Jiam Pires Frigo

José Ferreira da Silva Júnior

Katia Regina Garcia Punhagui

Kátya Regina de Freitas Zara

Luis Evelio Garcia Acevedo

Mara Rubia Silva

Marlei Roling Scariot

 

Discentes:

Rocio Evelyn Santa Cruz Gomez - (Representante ECI)

Gabriela Agostinho Rodrigues - (Representante EMT)

Dayane de Oliveira Amorim - (Representante EE)



Margarita Chacon Romero - (Representante EQI)

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço.

LEONARDO DA SILVA ARRIECHE

Portaria nº 6/2025/Ilatit, com publicação no Boletim de Serviço nº 64, de 10 de Abril de 2025.


